
 

EDITAL Nº 04/2025 - REGIME ESPECIAL - PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE
SISTEMAS POLI/UPE

 

ERRATA 01

 

Onde se lê: 3.1 Poderão inscrever-se no processo seletivo candidatos portadores de diploma de Curso de
Graduação, superiores em tecnologia, Pós-Graduação lato sensu e stricto sensu (Mestrado Acadêmico ou
Profissional) nas áreas de Engenharia, Ciências Exatas, Ciências Econômicas (Ciências Sociais e Aplicadas),
devidamente reconhecido pelo MEC. Para fins exclusivos de inscrição no processo de seleção, no caso dos
candidatos às disciplinas de Mestrado aceitar-se-á declaração de comprovação de término possível do
curso até o primeiro semestre de 2026. No caso dos candidatos às disciplinas de Doutorado, aceitar-se-á
declaração de que o candidato está cursando o último semestre do seu curso de mestrado, desde que
apresente comprovação de término possível do curso no momento de sua admissão na/nas disciplinas
que elegeu cursar.

 

Leia-se: 3.1 Poderão inscrever-se no processo seletivo candidatos portadores de diploma de Curso de
Graduação, superiores em tecnologia, Pós-Graduação lato sensu e stricto sensu (Mestrado Acadêmico ou
Profissional) nas áreas de Engenharia, Ciências Exatas, Ciências Econômicas (Ciências Sociais e Aplicadas),
devidamente reconhecido pelo MEC. Para fins exclusivos de inscrição no processo de seleção, no caso dos
candidatos às disciplinas de Mestrado aceitar-se-á declaração de comprovação de término possível do
curso até o segundo semestre de 2026. No caso dos candidatos às disciplinas de Doutorado, aceitar-se-á
declaração de que o candidato está cursando o último semestre do seu curso de mestrado, desde que
apresente comprovação de término possível do curso no momento de sua admissão na/nas disciplinas
que elegeu cursar.

 

Recife, 07 de Novembro de 2025.

 

Prof. Dr. Ricardo Ataíde de Lima

Presidente da Comissão de Seleção e Admissão

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Ataide De Lima, em 07/11/2025, às 11:17,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.
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